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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO DO TRABALHO II
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: DIREITO
Disciplina: Direito do Trabalho II
Período: 5º Período
Docente(s): Matutino: Prof. Me. Cristhiano Alessi Rabelo Marinho
                         Noturno: Prof. Me. Francisco Shimabukuro Jr.
Modalidade: Presencial
Período Letivo: 2026/1
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Jornada de trabalho e formas de compensação; Intervalos, repousos e trabalho noturno; Remuneração, salário e adicionais legais; Férias e períodos de descanso; Estabilidade e garantias de emprego; Extinção do contrato: aviso prévio, verbas e prescrição.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Aprofundar o estudo do Direito do Trabalho, compreendendo e aplicando os institutos relacionados à duração do trabalho, descansos, remuneração e adicionais, férias, estabilidade e garantias de emprego, bem como às modalidades de extinção do contrato de trabalho, com análise crítica de casos concretos e fundamentação em legislação, doutrina e jurisprudência.
3.2 Objetivos específicos
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
O conteúdo programático abaixo organiza os temas do plano-base em unidades, podendo a distribuição por aulas ser ajustada conforme o calendário acadêmico.
	Unidade / Tópicos
	CH estimada

	Unidade 1 – Jornada de trabalho e formas de compensação
Jornada de trabalho: limites constitucionais e legais; controle de jornada e meios de prova.
Horas extraordinárias: requisitos, adicionais e reflexos.
Compensação de jornada e banco de horas: requisitos formais, validade e hipóteses de descaracterização.
	14h

	Unidade 2 – Intervalos, repousos e trabalho noturno
Intervalos intra e interjornada: natureza jurídica, concessão e consequências da supressão.
Descanso semanal remunerado (DSR) e feriados: regras e reflexos.
Trabalho noturno e adicional noturno: conceito, cálculo e repercussões.
	10h

	Unidade 3 – Remuneração, salário e adicionais legais
Remuneração e salário: conceitos, parcelas integrantes e não integrantes; gorjetas e gratificações (noções).
Adicionais legais: horas extras, noturno, insalubridade, periculosidade e outros adicionais aplicáveis (noções e critérios).
Reflexos remuneratórios e integração em parcelas (DSR, férias, 13º salário e verbas rescisórias).
	12h

	Unidade 4 – Férias e períodos de descanso
Férias: aquisição e concessão; período aquisitivo e concessivo; fracionamento.
Remuneração das férias; abono; consequências do pagamento fora do prazo e concessão irregular.
	6h

	Unidade 5 – Estabilidade e garantias de emprego
Estabilidades e garantias: gestante, dirigente sindical, acidentária e outras hipóteses; reintegração e indenização substitutiva.
	4h

	Unidade 6 – Extinção do contrato: aviso prévio, verbas e prescrição
Extinção do contrato de trabalho: modalidades e efeitos; pedido de demissão e dispensa sem justa causa/por justa causa (noções).
Aviso prévio e verbas rescisórias; homologação e quitação; documentos rescisórios.
Prescrição e decadência no Direito do Trabalho: hipóteses e contagem.
	4h


5) Metodologia de ensino (Presencial)
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Resolução orientada de problemas e cálculos trabalhistas (horas extras, DSR, adicional noturno, férias, verbas rescisórias).
Oficinas de elaboração de peças e documentos: checklists de rescisão, TRCT simulado, petições iniciais/contestações (noções) e pareceres curtos.
Simulações de atendimento/negociação e estudo de estratégias de prevenção de litígios (conciliação e acordos).
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão trabalhados em casos práticos, debates e na APS, conectando os institutos de jornada, remuneração, garantias e rescisão às demandas sociais contemporâneas.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos e trabalho decente
	Proteção do trabalhador, dignidade da pessoa humana, limites da jornada e condições de trabalho.

	Saúde e segurança do trabalho
	Jornada, descansos e adicionais; prevenção de adoecimento e acidentes; reflexos no vínculo e estabilidade acidentária.

	Igualdade, diversidade e combate à discriminação
	Garantia de emprego (gestante), proteção contra práticas discriminatórias e impactos na rescisão.

	Ética, integridade e responsabilidade social
	Cumprimento de obrigações trabalhistas, prevenção de fraudes e condutas abusivas; compliance laboral.

	Tecnologia, controle de jornada e novas formas de trabalho
	Registros eletrônicos, provas digitais e impactos da tecnologia na duração do trabalho (noções).

	Acesso à justiça e métodos adequados de solução de conflitos
	Conciliação, negociação e prevenção de litígios trabalhistas; cultura de pacificação.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Gestão jurídica da jornada e do desligamento contratual”.
Integrações previstas:
Direito Constitucional: direitos fundamentais sociais; limitações constitucionais da jornada; proteção da maternidade.
Direito Processual do Trabalho/Prática Trabalhista: estruturação da reclamação, provas e cálculos; conciliação e audiências.
Direito Previdenciário: reflexos de acidentes e afastamentos; estabilidade acidentária (noções).
Direito de Empresa/Empresarial: políticas internas, compliance, gestão de riscos e impactos econômicos das verbas trabalhistas.
Contabilidade/Finanças: leitura de holerites, rubricas, apuração de horas e verbas; documentos rescisórios.
Ações sugeridas:
Elaboração de dossiê prático (APS) com cálculos e documentos rescisórios, integrando Direito Material e técnicas processuais, com base em jurisprudência do TST.
Debate orientado sobre prevenção de litígios, conciliação e políticas de compliance trabalhista.
8) Recursos didáticos
Planilhas/modelos para cálculos e quadros-síntese (jornada, adicionais, verbas rescisórias).
Repositórios oficiais de jurisprudência (TST/TRTs) e legislação atualizada.
Ambiente virtual institucional para materiais, submissões e devolutivas (quando adotado).
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, IV, V, VI, VIII.
A disciplina desenvolve competências cognitivas (compreensão e análise crítica do regime protetivo), instrumentais (interpretação/aplicação, pesquisa, comunicação e cálculo) e interpessoais (ética, negociação e trabalho colaborativo), alinhadas ao art. 4º das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito.
Justificativas por competência (síntese):
I – Compreensão crítica do Direito do Trabalho e de seus fundamentos protetivos, contextualizando impactos sociais e econômicos da duração do trabalho, descanso e remuneração.
II – Interpretação e aplicação da legislação trabalhista (CLT/CF/precedentes) para identificar direitos, deveres e consequências jurídicas em jornada, adicionais, férias e rescisão.
III – Pesquisa e utilização de doutrina, legislação e jurisprudência (TST/TRTs) na resolução de conflitos e fundamentação de respostas e peças técnicas.
IV – Raciocínio jurídico e argumentação, com comunicação técnica clara em documentos, relatórios, pareceres e apresentações (inclusive com cálculos).
V – Atuação ética e responsável, prevenindo fraudes e assegurando integridade nas relações de trabalho e na solução de conflitos.
VI – Trabalho colaborativo e diálogo para prevenção e solução adequada de conflitos (negociação/conciliação e construção de soluções).
VIII – Uso apropriado de tecnologias e informação (provas digitais, registros eletrônicos de jornada e bases jurídicas), com cuidado na organização de dados.
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I – leitura crítica da proteção trabalhista; compreensão dos impactos de jornada/descanso/remuneração e garantias.

	Instrumentais
	II, III, IV, VIII – aplicação normativa, pesquisa jurisprudencial, elaboração de soluções e cálculos; uso de registros/provas digitais.

	Interpessoais
	V, VI – ética, integridade, negociação e trabalho em equipe, especialmente na APS e em debates.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (Presencial)
A APS integra teoria e prática por meio de atividade aplicada e supervisionada, voltada à análise de casos envolvendo jornada e rescisão, com foco em enquadramento jurídico, cálculos e elaboração de documentos.
Tema da APS:
“Dossiê de jornada e rescisão: do caso ao cálculo e à solução jurídica”
Produto esperado:
Em grupo, desenvolver um dossiê aplicado a um caso-problema envolvendo jornada e/ou rescisão contratual. O dossiê deve conter: (i) síntese fática e linha do tempo; (ii) enquadramento jurídico (jornada/intervalos/DSR/noturno/remuneração/adicionais/férias/garantias); (iii) planilha de cálculos (horas extras, adicional noturno, DSR, férias/1/3, 13º, aviso prévio e verbas rescisórias, conforme o caso); (iv) checklist de documentos (holerites, cartões de ponto, TRCT simulado); (v) proposta de solução jurídica (acordo/estratégia de litígio) e minuta de peça/parecer curto; (vi) fundamentação com legislação e ao menos 1 orientação/súmula/precedente relevante do TST.
Etapas e carga horária (total: 10h):
Etapa 1 (2h): leitura do caso, definição do recorte e divisão de tarefas; organização de documentos.
Etapa 2 (3h): enquadramento jurídico e pesquisa (CLT/CF/súmulas e OJs).
Etapa 3 (3h): elaboração da planilha de cálculos e validação de reflexos.
Etapa 4 (1h): redação da minuta (peça/parecer) e checklist documental.
Etapa 5 (1h): apresentação (8–10 min) e devolutiva; ajustes e entrega final.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Correção do enquadramento jurídico e identificação dos direitos (0–4).
Qualidade e consistência dos cálculos e reflexos (0–3).
Qualidade da minuta/dossiê (clareza, estrutura e fundamentação) (0–2).
Apresentação e trabalho em equipe (0–1).
12) Bibliografia
Bibliografia básica:
· LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito do trabalho. 17. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025. 
· MARTINS, Sergio Pinto. Direito do trabalho. 41. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025.
· MARTINS, Sergio Pinto. Manual de direito do trabalho. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2024.

Bibliografia complementar:
· BARROS, Alice Monteiro de. Curso de direito do trabalho. 10. ed. São Paulo: LTr, 2016.
· DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 16. ed. rev. e ampl. São Paulo: LTr, 2017.
· GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de direito do trabalho. 20. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025.
· MARTINEZ, Luciano. Curso de direito do trabalho. 16. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025.
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